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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO
CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE - CETENE

 

DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA (2ª ETAPA) — EDITAL 

INCUBASCIENCE Nº 02/2026

Incubadora de Empresas de Base Científica (Deep techs) do Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste 

(CETENE) - IncubaScience

 

O DIREÇÃO DO CENTRO DE TECNOLOGIAS ESTRATÉGICAS DO NORDESTE — CETENE,
Unidade de Pesquisa integrante da estrutura do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação — MCTI, no
uso de suas atribuições regimentais conferidas pela Portaria MCTI nº 7.052, de 24 de maio de 2023, e
considerando as disposições fixadas nos itens 8.2 e 9 do Edital IncubaScience nº 02/2026, torna pública a
composição nominal dos Avaliadores Técnicos responsáveis pela condução dos trabalhos da 2ª Etapa
(Avaliação Técnica) do certame.

A referida banca examinadora terá como competência a atribuição de notas de mérito (0 a
10 pontos) com base na análise pormenorizada do Formulário de Modelo de Negócio e Inovação e na
validação do pitch em vídeo encaminhado pelas startups declaradas aptas na fase preliminar.

Fica instituída a comissão técnica permanente para esta etapa com os seguintes membros
especialistas:

 

 

Avaliador Vínculo Institucional

Fabiana Carneiro Silva de Holanda Matech

Isabelle Karine Pereira Lemos Dianteira

Pericles Negromonte SEBRAE/PE

Gabriel Chamie Alves de Souza Filho SECTI - Recife

Sérgio Ribeiro de Aguiar INPI
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Os avaliadores designados atuarão em estrita observância aos critérios dispostos na Tabela
2 do Edital normativo, abrangendo as dimensões de clareza e organização da Proposta (Peso 4), nível de
Maturidade e Solução tecnológica (Peso 4), e histórico de Experiência e validação prévia do proponente
em inovação (Peso 2).

Em conformidade com as diretrizes do edital, todos os membros submetem-se ao
compromisso de sigilo e confidencialidade, restando vedada a divulgação ou compartilhamento de
quaisquer informações de propriedade intelectual ou estratégicas pertencentes às startups concorrentes
às quais tiverem acesso durante o período avaliativo estabelecido entre 23 e 29 de junho de 2026.

Recife/PE, 22 de junho de 2026.

 

 
Marcelo Brito Carneiro Leão

Diretor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Brito Carneiro Leão, Diretor do Centro de
Tecnologias Estratégicas do Nordeste, em 22/06/2026, às 11:19 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcti.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 13844853 e o código CRC FDCE241F.
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